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ATOS MUNICIPAIS 

 

 

PORTARIA Nº: 008/2018 

 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL 

DO MUNICÍPIO DE PITIMBU, Estado 

da Paraíba, no uso de suas atribuições 

legais, 

 

RESOLVE: 

 

 

 Art. 1º- Colocar à disposição da Câmara 

Municipal de João Pessoa, sem ônus para o órgão 

de origem, o servidor ENETÔNIO MARQUES 

DANTAS JUNIOR, matrícula 802084-3, agente 

de trânsito, com lotação fixada no Departamento 

Municipal de Trânsito – DEMUTRAN, a partir 

desta data e até ulterior deliberação. 

 

 Art. 2º-  Esta Portaria entra em vigor na 

data de sua publicação. 

 

 Art. 3º-  Revogam-se as disposições em 

contrário. 

 

 Registre-se. 

 Publique-se. 

 Cumpra-se. 

 

  Gabinete do Prefeito Municipal, 

em 22 de janeiro de 2018. 

 

 

 

 

LEONARDO JOSÉ BARBALHO 

CARNEIRO 

Prefeito 
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